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AJUBEMGE irá comemorar mais 
um aniversário com grande festa

No dia 16 de maio de 2019, quinta-feira, na Churrascaria Farroupilha Grill, localizada na Av. Antônio
Abrahão Caran, nº167, em frente ao Mineirão, de 12 às 17 horas, será realizada a festa de 51 anos de
existência da AJUBEMGE.

Festa... encontros... memórias... abraços... mãos que se encontram, relembrando alegrias, trabalhos
urgentes e suados, decepções e vitórias!

Todos unidos nas lembranças, mas trocando afetos, comentando como vai à vida, contando as
gracinhas dos netos e vitórias dos filhos.

Enfim, colegas que hoje, apesar do tempo e das distâncias, mantêm uma amizade firme e
duradoura, lembrando-se dos momentos de lazer ao final do dia, nas sextas-feiras, quando um chop
gelado e conversas jogadas fora, eram bem legais!

Pais, filhos, netos. Quem são estas pessoas? Somos nós, que trabalhamos muito no BEMGE e
alguns ainda no ITAÚ, que se encontram para comemorar os laços trançados durante dias e dias. Hoje,
seguros e felizes com suas famílias, elegem este dia para comemorar os resultados do seu trabalho
disciplinado, difícil em alguns dias e divertido em outros, mas que deu rumo a todos nós. 

Então amigos, esta é a nossa data especial, vamos aproveitá-la ao máximo, comemorar nossas
lembranças e seguir em frente, buscando e lutando por conquistas que entendemos merecer.

Boa festa para todos, divirtam-se e lembrem-se que a vida é bela.

*Maria Lúcia Machado - Presidente

Os convites estarão disponíveis na secretaria da AJUBEMGE de 29/04 a 13/05, de 10 às 16
horas. Confira os valores dos convites: Associado: cortesia, Acompanhante: R$ 50,00, Convidado:
R$ 100,00.

É importante lembrar que o associado para ter acesso às festividades, deverá estar em dia com a
mensalidade da AJUBEMGE. Todos os convidados deverão apresentar um documento de identificação
e o convite na entrada. Não será permitida a entrada de menores de 12 anos. 

A AJUBEMGE espera por você para festejar o seu aniversário!

O associado Mary convida os colegas bemgearios de Juiz de Fora para irem a esta festa em  uma excursão,
com valor da passagem (ida e volta)  a ser combinado. Interessados entrar em contato através do número:
(32) 99145.9504 (Mary). 
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Assembleia Eleitoral 
Edital de Convocação

1. Ficam os senhores associados da “ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS APOSENTADOS,
PENSIONISTAS, FUNCIONÁRIOS E EX-FUNCIONÁRIOS DO CONGLOMERADO BEMGE –
AJUBEMGE, em dia com suas contribuições e que não estejam impedidos de votar, convocados
para eleger para um mandato de 2(dois) anos, a partir de julho de 2019, 6 (seis) membros da
Diretoria e 3 (três) membros do Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes. 

2. A eleição será realizada no dia 11/06/2019 em única votação na sede social da AJUBEMGE,
localizada na Rua Curitiba nº 689, Salas 403 a 406, Centro, em Belo Horizonte (MG), podendo
os associados votar por correspondência de acordo com instruções estabelecidas pela Junta
Eleitoral.

3. A  Assembleia Eleitoral terá a duração de 9 (nove) horas, iniciando-se no dia 11/06/2019(dia
da eleição) às 8 (oito) horas e encerrando-se às 17 (dezessete) horas do mesmo dia,
improrrogavelmente.

4. Conforme estabelece o Artigo 42º do Estatuto, os trabalhos serão coordenados por uma Junta
Eleitoral, da qual 02 membros sejam designados pela Diretoria da AJUBEMGE e 03 membros
indicados em Assembleia Geral Extraordinária à qual caberá expedir as instruções
complementares que se tornem necessárias à perfeita normalidade das eleições e executar todo
o processo eleitoral, desde o registro das chapas e sua divulgação, até o encerramento da
apuração e a proclamação da chapa vencedora, que será divulgada por meio de Informativo
Mensal, ou, se for necessário, de Boletim Especial, devendo a posse dos eleitos ocorrer em
Assembleia Geral Ordinária que será convocada, especialmente para este fim, a ser realizada
em 12 de julho de 2019. 

5. A Junta Eleitoral está composta pelos seguintes associados designados pela Diretoria da
AJUBEMGE, em Assembleia Geral Extraordinária, realizada no dia 26 de março de 2019: Adenir
Alves dos Santos, Aguinaldo José do Crato e João Eudes Fonseca, Elton Lopes Rabelo e Ediléa
Evangelista Rabelo complementando a Junta Eleitoral tendo em vista de não ter sido feita
nenhuma indicação pela assembleia, conforme convocação publicada na edição 581 do jornal
da AJUBEMGE, em março de 2019.

Belo Horizonte,  08 de abril de 2019.

Maria Lúcia Machado 
Diretora Presidente
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Eleições   para   a   Diretoria,   Conselho   Fiscal   e   Respectivos   Suplentes   da AJUBEMGE - Biênio
07/2019/2021.

A INSTRUÇÃO, abaixo transcrita, é de autoria da Junta Eleitoral, designada para conduzir as eleições
em epígrafe:

Belo Horizonte,  08 de abril de 2019.

INSTRUÇÃO
Aos Associados da AJUBEMGE,

A Junta Eleitoral está composta pelos seguintes associados: designados pela Diretoria da AJUBEMGE -
Adenir Alves dos Santos, Aguinaldo José do Crato, João Eudes Fonseca, Elton Lopes Rabelo e Ediléa
Evangelista Rabelo para conduzir os trabalhos relativos à eleição dos membros efetivos e suplentes da
Diretoria e Conselho Fiscal daquela instituição, a se realizar em 11/06/2019, para o biênio 07/2019 a 07/2021,
informa:
DAS ELEIÇÕES
1) As eleições para a Diretoria, Conselho Fiscal e respectivos Suplentes da AJUBEMGE, biênio 07/2019

a 07/2021 serão realizadas em Assembleia Eleitoral, na sua sede, na rua Curitiba, 689, salas 403 a 406, no
dia 11/06/2019, de 8 às 17 horas, conforme Estatuto e Edital de Convocação a ser baixado até 08/04/2019.

2) As eleições, em sufrágio direto e secreto, serão processadas através de cédula única contendo os
nomes de todos os candidatos constantes das chapas registradas e numeradas pela Junta Eleitoral, devendo
o eleitor assinalar com X, no local indicado, a chapa de sua preferência. 3) As eleições poderão ser
fiscalizadas, pessoalmente, pelos candidatos ou através de fiscal de sua confiança, previamente indicado à
Junta Eleitoral.
DOS CANDIDATOS E DO REGISTRO DAS CHAPAS
1) Poderão ser candidatos às eleições os associados da AJUBEMGE com mais de 12 (doze) meses de

filiação, observadas as seguintes restrições:
a) associado com débito vencido, de qualquer natureza, para com a AJUBEMGE, por mais de 30 (trinta)

dias; 
b) associado suspenso;
c) associado que tenha menos de 12 (doze) meses como participante assistido da Fundação Itaú

Unibanco, ou que não receba mensalmente, proventos pelos patrocinadores e ou sucessores.
2) Os candidatos poderão constar das chapas com seus nomes completos e/ou variações (apelido,

prenome, sobrenome) pelos quais são conhecidos.
3) O registro das chapas será efetuado, no período de 08/04 a 10/05/2019, no horário de 12 às 17 horas,

na sede da AJUBEMGE, à rua Curitiba, 689, salas 403 a 406, mediante protocolo de requerimento à Junta
Eleitoral, assinado por todos os membros componentes, devidamente acompanhado de declaração firmada
pela AJUBEMGE de que não sofrem as restrições previstas nos artigos 47º e 48º do Estatuto.

4) Quando se tratar de candidato à reeleição, com base no artigo 19º do Estatuto em vigor, será
dispensada a declaração assinada pela AJUBEMGE, mencionada no item 3 desta Instrução, considerando
que ele já faz parte da Diretoria ou Conselho Fiscal e, obviamente, não está incluído nas restrições que o
possam impedir de se candidatar.

5) Não serão registradas as chapas que não atenderem às exigências do item 6.
6) Nenhuma chapa será protocolada após as 17 (dezessete) horas do dia 10/05/2019.
7) As chapas serão numeradas conforme a ordem de recebimento para registro.
8) A divulgação das chapas registradas será feita pela Junta Eleitoral 24 horas após o término do prazo

para registro, em lista afixada em local próprio na sede da AJUBEMGE (até 13/05/2019).
9) A impugnação de chapa poderá ser requerida à Junta Eleitoral até 24 horas após divulgação dos

registros (13/05/2019), por qualquer associado, em petição devidamente fundamentada, acompanhada de
documentação comprobatória e/ ou com prova testemunhal, cuja deliberação pela mesma Junta Eleitoral
ocorrerá no prazo de 48 horas (15/05/2019).
DA VOTAÇÃO
1) A votação ocorrerá na sede da AJUBEMGE, à rua Curitiba, 689, salas 403 a 406, de 8 às 17 horas do

dia 11/06/2019.
2) Poderão votar todos os associados em dia com sua contribuição e constantes da lista que for fornecida

pela AJUBEMGE.

Eleições AJUBEMGE
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a)são considerados em dia com sua contribuição, os associados quites com a AJUBEMGE, até a
mensalidade do mês de maio de 2019, inclusive.

b) o associado em débito poderá comprovar a regularização de seus pagamentos até o dia 20/05/2019, para
participar da assembléia eleitoral de 11/06/2019.

3) A Mesa Receptora de votos será composta pelos integrantes da Junta Eleitoral.
4) O eleitor assinará a lista de votantes que a AJUBEMGE fornecer e receberá a cédula única rubricada por

dois componentes da Mesa Receptora; em seguida, dirigir-se-á à cabine de votação para assinalar na cédula a
chapa de sua preferência; após, deverá dobrá-la e colocá-la na Urna, na presença de, pelo menos, dois
componentes da Mesa.
5) Será permitido o voto por correspondência na forma abaixo estabelecida: O associado que não residir em Belo
Horizonte estará recebendo um envelope selado e endereçado à Junta Eleitoral, em Belo Horizonte. Além desse
envelope, estará seguindo um outro branco e, ainda, uma cédula rubricada por dois membros da Junta Eleitoral.
Ele escolherá a chapa de sua preferência e, no lugar próprio, colocará um X. Dobrará a cédula e a colocará
dentro do envelope branco, sem anotar remetente e sem qualquer marca que possa identificar o voto; fechará
aquele envelope usando cola e o porá dentro do envelope maior, já selado e endereçado à Junta Eleitoral; fará
a remessa pelo correio até o dia 07/06/2019, de modo que a correspondência possa chegar ao destino, no
máximo, até às 17 horas do dia 11/06/2019. O envelope selado só será aberto no dia da eleição, às 17 horas,
após o encerramento da votação, e o envelope branco contendo o voto será aberto e a cédula misturada às
demais, na hora da apuração, para não haver quebra de sigilo.
6) Não será permitido o voto por procuração.
7) Somente serão admitidos no local da votação os eleitores, no momento do voto, os fiscais e os candidatos.
8) Encerrado o prazo de votação, às 17 horas, a Mesa Receptora conferirá o número de votos depositados na
urna com o número de assinaturas na lista da AJUBEMGE, assim como os envelopes selados, recebidos do
interior, contendo os envelopes brancos com os votos, sem identificação, que serão abertos e as cédulas
misturadas às demais. Se houver qualquer sinal que possa quebrar o sigilo, o voto será anulado.
DA APURAÇÃO
1) A Junta Eleitoral procederá à apuração, imediatamente após o encerramento da votação, contando todos os
votos recebidos na urna e aqueles vindos por correspondência que tiverem chegado até as 17 horas daquele
dia (11/06/2019). Os que chegarem após não serão considerados em hipótese alguma.
1.1 Poderá ser pedida a recontagem de votos, em caso de dúvida, por integrante de qualquer chapa ou seu fiscal,
imediatamente após a apuração.
1.2 Ocorrendo empate de chapas, na apuração, será eleita a chapa cuja soma de tempo de filiação de seus
integrantes à AJUBEMGE for a maior.
2) Concluída a apuração, seu resultado será proclamado pelo Presidente da Junta Eleitoral em comunicado
afixado em local próprio, na sede da AJUBEMGE e publicado, em seguida, em Informativo Mensal ou Boletim
Especial, editado pela AJUBEMGE.
3) Não serão apuradas cédulas rasuradas ou que apresentem sinais de quebra de sigilo do voto ou que não
contiverem as rubricas de 2 (dois) membros da Junta Eleitoral.
4) Na hipótese de ocorrência de chapa única, o Presidente da Junta Eleitoral declarará:
I - Eleita esta chapa, após decorrido o prazo previsto no “Caput” do Artigo 50º, se não houver impugnação;
II - Eleita a referida chapa, após decorridos os prazos previstos no “Caput” e no Parágrafo Único do Artigo 50º,
caso haja impugnação e esta não seja deferida;
III - A inexistência de chapa para concorrer às eleições - através de ofício dirigido à AJUBEMGE - caso haja
impugnação e esta seja deferida.
5) O material da eleição (cédulas, envelopes, etc.) será guardado pelo prazo de 30 dias, em envelope inviolável,
juntamente com à cópia da ata que será lavrada em livro próprio, pelo Secretário da Junta Eleitoral, dos trabalhos
executados.
6) Para quaisquer decisões, a Junta Eleitoral precisará de mais da metade dos votos de seus membros
presentes.
DISPOSIÇÕES FINAIS
As questões que, porventura, surgirem no decorrer da votação e/ou da apuração, serão resolvidas pela Junta
Eleitoral, com base no Estatuto, tendo em vista o poder de que está investida.
JUNTA ELEITORAL
Adenir Alves dos Santos, Aguinaldo José do Crato, João Eudes Fonseca, Elton Lopes Rabelo e Ediléa
Evangelista Rabelo.
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Mais uma tarde divertida de bingo, será realizada
no dia 30 de abril, de 14 às 17 horas, na sede da
associação. 

Os associados que quiserem ofertar brindes
para as rodadas, serão muito bem aceitos para
tornar o jogo ainda mais divertido.

Os associados poderão garantir a sua
participação através do telefone da secretaria da
AJUBEMGE: 31 3201 9423.

Metas da vida: caminhar, prosear e plantar uma árvore

Mais uma “Caminhada e Prosa” da AJUBEMGE foi
realizada no dia 14 de fevereiro, com  a presença de
muitos associados e acompanhantes.

Esta edição, foi especial pela concretização de um
projeto da associação de plantar uma árvore, que foi
impossibilitada no dia 21 de setembro do ano passado
(Dia da árvore), pelo mau tempo.

A ação contou com a ajuda da bióloga do parque,
Andréa Aparecida de Paiva Oliveira, que orientou o
plantio da muda de um Ipê Amarelo, para que ele se
desenvolva de forma saudável no local adequado.

A associada Dalva de Almeida Ferreira Silva, de 90 anos, foi convidada especial junto com o associado
Alonso Rodrigues Martins, para fazerem o plantio da muda. O Ipê é a árvore que simboliza o Brasil. A palavra
ÁRVORE, significa o AR que VOcê REspira.

Após uma boa caminhada com muita prosa e o plantio da árvore, a AJUBEMGE ofereceu um lanche aos
participantes para fechar o grande dia.

Negociação de honorários cobrados no processo do Plano de Saúde

Conforme publicado na edição anterior, a AJUBEMGE tem recebido inúmeras reclamações dos
associados que contrataram os advogados Dr. Fernando Alves de Andrade e sua sócia Dra. Amanda Maia
Demétrio para execução da sentença do processo movido pelo Sindicato dos Bancários de BH e Região
que acataram o acordo oferecido pelo banco Itaú Unibanco.

Uma vez que foi o Sindicato quem ajuizou e conduziu o processo,  tendo na sexta tentativa feito o acordo
com Itaú Unibanco, sendo também responsável pela execução do mesmo , é natural a insatisfação de
nossos associados. A AJUBEMGE entendendo a situação, decidiu contratar o escritório de advocacia
Geraldo Marcos Advogados Associados.

Assim, convidamos a todos que estejam nesta situação, que participem da reunião com o Dr. Ítalo Souza
Nicoliello e a diretoria da AJUBEMGE para a explicação da estratégia a ser adotada neste caso.

A reunião será no dia 25/4/2019, às 10 horas, na sede da AJUBEMGE.

COMPAREÇA, NÃO FALTE. O INTERESSE É SEU.

MENSALIDADES AJUBEMGE

Devido ao problema ocorrido no sistema de
cobrança do banco Itaú Unibanco, algumas
mensalidades referentes aos meses de
fevereiro  e março deste ano não foram
debitadas automaticamente e alguns boletos
também não foram encaminhados através dos
Correios. Solicitamos que os associados
verifiquem em sua  conta corrente se os
pagamentos foram efetuados. Se houver
alguma pendência, favor entrar em contato com
a  secretaria da AJUBEMGE  para
regularização: (31)3201-9423 ou e.mail
ajubemge@ajubemge.com.br.
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Aniversariantes do mês - Maio
01 - Delly Lutembarck
de Oliveira Lima,
Marco Aurelio Machado
Freire, Orlando Pires de
Lima, Paulo da Silva I,
Ronaldo Falce Pereira
Neto. 
02 - Elmira dos Santos
Barcelos, Heloisa
Maria Palhares

Vecchio, Maria Mafalda Butcovsky Galimbert. 
03 - Antonio Ferreira da Costa, Celia Maria Batista
Carneiro de Mendonca, Veronica Reis Oliveira Lima. 
04 - Alaor Tavares, Carlos Antonio Pereira, Dimas
Ibrahim Nogueira. 
05 - Abigail Alves Rodrigues, Candido Marcio C.
Tavares, Claudia Beatriz R S C Rodrigues Camelo,
Joao Estevao Quaresma da Silva, Luiz Jorge Correa. 
06 - Celso Brino, Dalva de Almeida Ferreira Silva,
Jonas Tadeu Battalione, Jose Felix de Souza, Maria
Cristina Barrot Teixeira Camargo, Romeu Rodrigues
Costa. 
07 - Maria Ignes Barroca Soares, Moacir Rocha
Caldeira. 
08 - Rogerio Alexandre Alonso de Avila, Umberto da
Silva. 
09 - Adenir Alves dos Santos, Antonio Alves de Alencar,
Coeli Pereira de Mendonça, Jose Custodio Magalhaes
Cavalcanti, Lauro Luiz Guimaraes Rocha, Samira
Saade de Araujo, Talestre Maria do Carmo Mario. 
10 - Jose Carlos Baffa, Marlette de Oliveira Mendes,
Olivanio Francisco Oliveira. 
11 - Arnaldo Barbosa, Maria Aparecida Guimaraes
Costa. 
12 - Carlos Alberto de Souza, Maria das Gracas
Gomes, Teresinha Benedito Guerra Abrantes, Wilson
Barros Goulart. 
13 - Jose Pedro de Souza. 
14 - Antonio Bartolo, Eloina das Gracas Pimenta,
Rivadavia Saraiva do Brasil. 
15 - Ari Francisco Neto, Carlos Sismil, Chesney Antonio
Bernardes, Dirce Favato Bastos, Maria Helena Vale de
Lima, Maria Luiza Marques. 
16 - Malba Maria de Brito Silva, Maria da Conceiçao
Leal Silva, Olga Batista Rocha, Roberto Faustino Vieira,
Silvino de Andrade Magalhaes. 
17 - Lussef Jose Nacif, Olinda de Paula Carvalho, Vera
Maria Ramos. 
18 - Alexandre Garcia Pereira, Antonio da Silva Otoni,
Joaquim de Amorim, Maria de Lourdes Paganini
Tanure, Sandra Cristina Barsand de Leucas. 
19 - Eunice de Souza Neves. 
20 - Antonio Silvestre Rodrigues, Evandro Eustaquio
Alvares de Macedo, Geraldo Augusto Iacomini, Ildeu
Sanches de Almeida, Jose Dantas da Silva, Sueli Peres

Teixeira. 
21 - Jose Cerqueira Filho, Maria Nuovi. 
22 - Getulio Carlos Teixeira, Henrique Rodrigues
Ferreira, Iza Mara Ferreira, Rosemary Drumond da
Silveira, Vicente Pereira de Souza, Wadih Joaquim de
Souza Lopes. 
23 - Aurea Neves Lacerda, Noemia Cruz Lima, Paulo
Roberto Queiroz, Roberto Santa Catharina. 
24 - Maria Auxiliadora de Oliveira Mattos, Maria
Auxiliadora Oliveira Barcelos. 
25 - Adilson Martins Pereira, Edilea Evangelista Rabelo,
Jane Maria Gonzaga Nascimento, Marcio Jose
Timochenco, Orlando Prates Macedo, Ricardo Mendes
de Lima, Sergio Nunes da Silva, Silvia Lima Rosa. 
26 - Ildeu Teixeira Perez, Isnard Diniz, Maria Cristina
Ferreira, Nelson Andrade. 
27 - Liliane Kely de Oliveira, Mirani Lopes Vieira Liberal,
Waldyr Zappes. 
28 - Henrique da Cruz Reis Neto. 
29 - Edimo Santos Vieira, Joao Luiz Tavares, Joel da
Silva Cerqueira, Marcos Antonio Pereira de Sousa,
Tania Marly da Silva. 
30 - Judith Nery Simplicio, Maria das Gracas Silva
Martins, Rita de Cassia Gomes de Souza Nascimento,
Sandra Mara de Menezes Jardim, Zelia Moreira Duarte. 
31 - Geraldo de Sousa, Joao Veiga, Leda Graca
Soares, Maria de Lourdes Pinheiro Baltazar, Noeli dos
Reis Quinelato, Olavo Pereira Filho. 
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A aniversariante sorteada do mês de maio,
Tânia Marly da Silva, foi  premiada com um
cheque de R$ 200,00.

Aniversariante premiada

        

Falecimentos

- Manoel da Paixão A. Filho - 10/03/2019 -
Salvador/BA
- Paulo Grossi - 02/12/2018 - Petrópolis/RJ
- Cláudio de Jesus Sant'Anna - 12/03/2019 - São
Paulo/SP
- Flávio de Almeida Cardoso - 24/03/2019 - BH/MG
-Jolando Ferreira de Andrade - 13/03/2019 -
Goiânia/GO
- João Bosco da Costa - 09/03/2019 - BH/MG
Deixaram saudades... Às famílias enlutadas
nosso sentimento de pesar.

Novo Associado
- Nardele Pereira de Souza - BH/MG
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